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1. Introdução 

O presente documento surge no âmbito do período de discussão pública 

promovida no âmbito do procedimento da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano 

Diretor Municipal de Figueiró dos Vinhos, que foi determinado mediante 

Deliberação da Câmara Municipal de 30 de outubro de 2024, tendo o seu início 

sido publicado em Diário da República n.º 16, Aviso n.º 2116/2025/2, de 23 de 

janeiro.  

A presente proposta de alteração incide sobre o regulamento, 

designadamente, sobre as categorias de espaço Aglomerados Rurais e as 

Áreas de Edificação Dispersa, pretendendo-se que deixe de constar o uso 

“Habitação unifamiliar” e passando a constar “Habitação”.  

Depois de concluído o processo de fundamentação da presente proposta de 

alteração, o processo foi submetido a conferência procedimental junto da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, dando 

assim cumprimento ao disposto nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, RJIGT (Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial). Esta entidade emitiu, em 09 de setembro 

de 2025, parecer favorável.  

Na sequência desta decisão, em Reunião de Câmara de 24 de setembro de 

2025, seria determinado a abertura do período de discussão pública, nos 

termos do disposto no artigo 89.º do RJIGT. 
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2. Discussão Pública 
Tal como foi anteriormente referido, em Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal, de 24 de setembro de 2025, foi determinado a abertura do período 

de discussão pública, com a duração de 30 dias seguidos, contados a partir do 

5.º dia útil a seguir à publicação do aviso em Diário da República. 

De modo a dar cumprimento a esta decisão procedeu-se à publicação do 

aviso de abertura do período de discussão pública no Diário da República e, 

simultaneamente, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 89.º do Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação, promoveu-se à divulgação 

do período de discussão pública através dos seguintes meios: 

 

 Publicação em Diário da República: em 15 de outubro de 2025, foi 

publicado no Diário n.º 199, o Aviso n.º 25775/2025/2 
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 Publicação na Comunicação Social: em 06 de outubro de 2025, foi 

publicado o edital de divulgação da abertura do período de discussão 

pública no Jornal “Diário de Coimbra”. 
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 Página oficial do Município de Figueiró dos Vinhos 

(https://www.cm-figueirodosvinhos.pt/)  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.cm-figueirodosvinhos.pt/
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 Publicitação via edital: Nos locais de estilo e na página oficial do 

Município de Figueiró dos Vinhos, foi disponibilizado o edital abaixo, 

 

 

 

 

 Divulgação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 
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3. Locais de Consulta e Documentos 

Disponibilizados 
O processo referente à 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Figueiró dos Vinhos foi disponibilizado, durante o período de 

discussão pública, nos seguintes locais:  

 Município de Figueiró dos Vinhos, na Unidade de Ordenamento do 

Território e Urbanismo, (serviço de atendimento das obras 

particulares), todos os dias úteis, durante o horário de funcionamento 

das 9h00 às 16h30 nos dias úteis, das 09:00 às 16:30;  

 Posto de Turismo instalado no edifício do Museu e Centro de Artes 

sito na Av.ª José Malhoa, 3260-402 Figueiró dos Vinhos, aberto todos 

os dias da semana (de segunda feira a domingo, incluindo feriados) 

durante o horário de funcionamento das 09h00 às 13h00 e das 

14h00 às 17h00. 

 

Tendo em consideração a natureza do processo, foram disponibilizados os 

seguintes elementos:  

 Aviso do Diário da República;  

 Edital n.º 74/2025;  

 Extrato da Deliberação da Câmara Municipal;  

 Ficha de participação;  

 Relatório de Fundamentação;  

 Relatório de Fundamentação de Dispensa da AAE.  

 

 

 

 

 

 

https://www.cm-figueirodosvinhos.pt/index.php/descobrir2/patrimonio-e-cultura/museu-e-centro-de-artes
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4. Modo de Participação 
De modo a serem formulados pelos interessados as suas reclamações, 

sugestões ou observações foi disponibilizada na página oficial do Município a 

seguinte ficha de participação: 

 

                

A ficha de participação, depois de devidamente preenchida e 

complementada com a documentação que o participante entendesse 

necessária, poderia ser apresentada presencialmente no Município de Figueiró 

dos Vinhos, enviada por via eletrónica ou remetida via postal.  
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5. Participações 
No decorrer do período de participação, entre 22 de outubro de 2025 e 20 

de novembro de 2025, não foram apresentadas quaisquer reclamações, 

observações ou sugestões através dos diversos meios disponíveis.  

 

6. Conclusão 

Findo o período de discussão pública, e não tendo sido submetidas 

quaisquer reclamações, observações ou sugestões, considera-se que o 

relatório de fundamentação submetido a discussão pública poderá constituir a 

versão final da proposta da 3.ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Figueiró dos Vinhos.  

Deste modo, e nos termos do n.º 6 do artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação (RJIGT), remete-se o presente 

relatório para aprovação pela Câmara Municipal, devendo o mesmo ser, 

posteriormente, submetido à Assembleia Municipal e posterior publicação em 

Diário da República bem como disponibilização no sítio eletrónico do Município 

e respetivo depósito, através do sistema de submissão automática dos 

instrumentos de gestão do território (SAAIGT). 
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